ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº          , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 122, DE 2021,

De autoria do nobre Deputado Agente Federal Danilo Balas, o projeto em epígrafe obriga as escolas estaduais a fornecerem, no mínimo, uma unidade de pão francês (média de 50gr cada), a todos os alunos presentes, em cada turno escolar.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno.
Verifica-se que a matéria em questão é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da nossa Carta Magna, que prescreve, em seu inciso XV, a competência concorrente dos Estados-membros para dispor sobre proteção à infância e à juventude.
Ademais, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 6º, afirma que são “direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados”.
O artigo 277 da Constituição do Estado ainda afirma:
“Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao jovem, ao idoso e aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão.”
Assim, levando-se em consideração a nobre intenção do autor, observamos que a proposição versa sobre matéria de competência parlamentar, conforme dispõem os artigos 19, 24 e 277 da Constituição do Estado cumulados com os artigos 1º, parágrafo único, 6º e 227 da Constituição Federal.
Notamos, da leitura de tais dispositivos constitucionais, a existência de normas impostas ao Poder Público para que proceda à implantação de medidas que assegurem a preservação da saúde das crianças e adolescentes, com alimentação digna. Nesse sentido a propositura busca assegurar a efetividade dos direitos fundamentais da criança e do adolescente.

Por seu turno, tendo em vista a importância de se garantir a oferta de outros tipos de pães, em caso da não possibilidade de fornecimento do pão francês, de modo a assegurar a alimentação dos estudantes, propomos o seguinte
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de lei nº 122, de 2021, a seguinte redação:

Dispõe sobre o fornecimento de, no mínimo, uma unidade de pão francês por aluno, em cada turno, nas escolas públicas estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – É obrigatório o fornecimento de, no mínimo, uma unidade de pão francês (média de 50gr cada), a todos os alunos presentes em cada turno escolar das unidades públicas estaduais.

Parágrafo único. Na falta do pão francês, outros tipos de pães poderão ser ofertados, desde que tenham o valor nutricional equivalente para assegurar a saúde de seus consumidores.

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 122, de 2021, na forma do substitutivo supra.

Sala das Comissões, em 
Deputado Thiago Auricchio

Relator
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